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NO: Itaituba/PA. OBJETIVO: Participar das reuniões com os produtores do 
AGRO NEGOCIO sobre Politica Desenvolvimento Sustentável da Aquicultu-
ra na Região do Tapajos. PERÍODO: 20 a 23/10/2023. Nº DE DIÁRIAS: 3½ 
(três e meia). ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor 
Administrativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 973/2023 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 
5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Estadual n° 734/1992 ORIEN-
TAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 278/2019. BENEFICIÁRIO: 
Salomão de Araujo Guimarães.  CARGO: Coordendor da Pesca/SEDAP 
MATRICULA: 5893862/4  ORIGEM: Belém/PA. DESTINO: Itaituba/PA. OB-
JETIVO: Participar das reuniões com os produtores do AGRO NEGOCIO 
sobre Politica Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura na Região do 
Tapajos. PERÍODO: 20 a 23/10/2023. Nº DE DIÁRIAS: 3½ (três e meia). 
ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP

Protocolo: 998124

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA DE DIÁRIA Nº  953/2023/2023 BENEFICIÁRIO: Mateus 
Rodrigues da Costa
PORTARIA DE DIÁRIA Nº  949/2023/2023 BENEFICIÁRIO: Fernando 
Antônio Teixeira Mendes
PORTARIA DE DIÁRIA Nº  932/2023/2023 BENEFICIÁRIO: Geraldo 
dos Santos Tavares
ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade  Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP

Protocolo: 998217

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Termo de Fomento n° 011/2023 - SEDAP
Concedente: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca.
Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO SOCIAL MANÁ DE DEUS, CNPJ 
Nº 06.863.925/0001-42.
Endereço: Passagem Raimundo Oliveira, nº 137 - Maguari Ananindeua/PA, 
CEP: 67010-000.
Objeto: Promover a visibilidade, a valorização do trabalho feminino e a 
autonomia econômica e financeira das mulheres por meio da assistência 
técnica, do acesso ao crédito e às políticas públicas e do apoio ao empre-
endedorismo, associativismo, cooperativismo e comercialização.
Data de assinatura: 17/10/2023.
Vigência: 17/10/2023 A 31/03/2024.
Valor Total da Parceria: R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil 
Reais).
Dotação Orçamentária: Ação: 8705; Natureza de Despesa: 335041; Fonte: 
01.500.0000.01; Funcional Programática: 20.608.1491.8705
Ordenador: GIOVANNI CORREA QUEIROZ.

Protocolo: 998216

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 837, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre Ter-
ras Devolutas localizadas no Município de Acará, abrangendo uma área de 
6.508,5815 ha;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2023/916062.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, a área de Terras Devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 6.508,5815 ha (Seis mil e 
quinhentos e oito hectares, cinquenta e oito ares e quinze centiares), inse-
rida no Município de Acará denominada GLEBA COLATINA, com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial 
Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Partindo do mar-
co M-001, de coordenada N = 9.781.318,86m e E = 789.971,11m; deste, 

segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (Sentido Leste/ Sudeste) 
da Rodovia Estadual PA-252, com a seguinte distância 138,39 m e azimute 
plano 65°10’58” até o marco M-002, de coordenada N = 9.781.376,95m e 
E = 790.096,72m; 21,60 m e azimute plano 66°14’29” até o marco M-003, 
de coordenada N = 9.781.474,28m e E = 790.317,84m; 93,83 m e azimu-
te plano 66°02’15” até o marco M-004, de coordenada N = 9.781.512,39m 
e E = 790.403,58m; 0,76 m e azimute plano 63°52’29” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.781.512,72m e E = 790.404,26m; 30,97 m e azimu-
te plano 61°41’57” até o marco M-006, de coordenada N = 9.781.527,41m 
e E = 790.431,53m; 54,49 m e azimute plano 64°54’59” até o marco 
M-007, de coordenada N = 9.781.550,51m e E = 790.480,88m; 58,63 m 
e azimute plano 66°39’57” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.781.573,73m e E = 790.534,72m; 0,29 m e azimute plano 65°49’08” até 
o marco M-009, de coordenada N = 9.781.573,85m e E = 790.534,99m; 
52,24 m e azimute plano 64°58’59” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.781.595,94m e E = 790.582,33m; 57,59 m e azimute plano 68°35’13” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.781.616,97m e E = 790.635,94m; 
35,56 m e azimute plano 69°26’38” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.781.629,45m e E = 790.669,24m; 33,35 m e azimute plano 75°31’47” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.781.637,79m e E = 790.701,53m; 
0,10 m e azimute plano 75°14’16” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.781.637,81m e E = 790.701,63m; 56,83 m e azimute plano 74°55’53” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.781.652,59m e E = 790.756,51m; 
73,55 m e azimute plano 76°45’34” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.781.669,43m e E = 790.828,10m; 56,80 m e azimute plano 79°18’54” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.781.679,97m e E = 790.883,92m; 
73,02 m e azimute plano 79°59’31” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.781.692,66m e E = 790.955,83m; 66,65 m e azimute plano 79°56’22” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.781.704,30m e E = 791.021,45m; 
0,11 m e azimute plano 79°36’45” até o marco M-020, de coordenada N = 
9.781.704,32m e E = 791.021,56m; 57,08 m e azimute plano 79°18’54” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.781.714,90m e E = 791.077,65m; 
0,08 m e azimute plano 79°04’19” até o marco M-022, de coordenada N = 
9.781.714,92m e E = 791.077,73m; 65,65 m e azimute plano 78°52’15” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.781.727,59m e E = 791.142,14m; 
51,34 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.781.736,03m e E = 791.192,78m; 45,87 m e azimute plano 80°45’14” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.781.743,40m e E = 791.238,06m; 
62,17 m e azimute plano 83°14’02” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.781.750,72m e E = 791.299,80m; 52,12 m e azimute plano 88°51’15” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.781.751,77m e E = 791.351,90m; 
71,72 m e azimute plano 92°31’34” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.781.748,60m e E = 791.423,55m; 71,84 m e azimute plano 92°31’34” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.781.745,44m e E = 791.495,32m; 
89,01 m e azimute plano 94°45’49” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.781.738,05m e E = 791.584,02m; 0,21 m e azimute plano 94°09’35” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.781.738,03m e E = 791.584,23m; 
84,71 m e azimute plano 93°34’35” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.781.732,75m e E = 791.668,78m; 61,49 m e azimute plano 94°55’38” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.781.727,47m e E = 791.730,05m; 
0,13 m e azimute plano 94°34’13” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.781.727,46m e E = 791.730,17m; 71,94 m e azimute plano 94°12’19” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.781.722,18m e E = 791.801,91m; 
44,54 m e azimute plano 96°47’20” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.781.716,92m e E = 791.846,14m; 0,85 m e azimute plano 94°21’04” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.781.716,85m e E = 791.846,99m; 
31,44 m e azimute plano 91°54’33” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.781.715,80m e E = 791.878,41m; 42,21 m e azimute plano 95°42’38” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.781.711,60m e E = 791.920,41m; 
0,37 m e azimute plano 94°38’09” até o marco M-040, de coordenada N = 
9.781.711,57m e E = 791.920,78m; 33,90 m e azimute plano 93°34’35” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.781.709,46m e E = 791.954,62m; 
30,73 m e azimute plano 93°56’43” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.781.707,34m e E = 791.985,28m; 0,67 m e azimute plano 92°00’45” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.781.707,32m e E = 791.985,95m; 
0,42 m e azimute plano 88°52’45” até o marco M-044, de coordenada N = 
9.781.707,33m e E = 791.986,37m; 51,90 m e azimute plano 87°39’46” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.781.709,44m e E = 792.038,23m; 
0,42 m e azimute plano 86°27’10” até o marco M-046, de coordenada N = 
9.781.709,47m e E = 792.038,65m; 25,49 m e azimute plano 85°14’11” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.781.711,59m e E = 792.064,05m; 
0,90 m e azimute plano 82°39’36” até o marco M-048, de coordenada N = 
9.781.711,70m e E = 792.064,95m; 0,64 m e azimute plano 78°15’51” até 
o marco M-049, de coordenada N = 9.781.711,83m e E = 792.065,57m; 
31,57 m e azimute plano 76°25’46” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.781.719,24m e E = 792.096,26m; 0,41 m e azimute plano 75°14’07” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.781.719,35m e E = 792.096,66m; 
53,93 m e azimute plano 74°03’17” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.781.734,16m e E = 792.148,52m; 0,53 m e azimute plano 72°31’42” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.781.734,32m e E = 792.149,03m; 
68,23 m e azimute plano 71°00’12” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.781.756,53m e E = 792.213,54m; 103,70 m e azimute plano 71°33’54” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.781.789,33m e E = 792.311,92m; 
0,26 m e azimute plano 70°49’33” até o marco M-056, de coordenada N = 
9.781.789,41m e E = 792.312,16m; 0,34 m e azimute plano 69°06’13” até 
o marco M-057, de coordenada N = 9.781.789,53m e E = 792.312,49m; 
156,19 m e azimute plano 68°07’35” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.781.847,72m e E = 792.457,43m; 143,02 m e azimute plano 68°44’58” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.781.899,56m e E = 792.590,73m; 
0,16 m e azimute plano 68°16’16” até o marco M-060, de coordenada N = 
9.781.899,62m e E = 792.590,88m; 210,30 m e azimute plano 67°49’26” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.781.979,00m e E = 792.785,62m; 


